
 

S.  R. 
REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

GOVERNO REGIONAL 
SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

BOLETIM DE INSCRIÇÃO NOS ESTABELECIMENTOS DE INFÂNC IA PARA O ANO LECTIVO DE  2011/2012  
Para usufruir da condição de morador (atenção, a mo rada é apenas o quarto critério de selecção) este i mpresso deverá ser entregue no estabelecimento 

correspondente (mais próximo dessa morada), a fim d e ser certificada essa condição a partir dos docume ntos entregues. 

IDENTIFICAÇÃO DA CRIANÇA 

Nome Completo (bebé+apelidos, se nome indefinido)________________________________________________________________ Sexo  

Data de Nascimento/ Data Previsível de Nascimento (até 31/07 ou até 30/09 c/justificação) exige Declaração Médica ____/____/__________  

Documento de Identificação (Coloque apenas uma cruz no documento apropriado ao seu caso e indique o respectivo número – sem o nº d e controlo):  

Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão (obrigatório para crianças com 3 anos e mais anos d e idade)  

Cédula Pessoal (só para crianças com 2 ou menos anos de idade)  Número ______________________  

Bilhete de Identidade da Mãe (só para nascituros)  Passaporte Autorização de Residência   

Morada: _____________________________________________________________________________________________________________ 

Freguesia _________________________________________ Código Postal ___________ - _____________   __________________________ 

IDENTIFICAÇÃO DOS PAIS E ENCARREGADO DE 
EDUCAÇÃO  

 Família monoparental (apenas um ascendente residente com a 
criança)  Necessária acta de entrevista com a direcção do estabelecimento; 

Nome do Pai _________________________________________________________________________________________________________ 

Profissão ____________________ Local de Emprego __________________________________________________   Ben.subs.desemprego 

Nome da Mãe ________________________________________________________________________________________________________ 

Profissão ____________________ Local de Emprego __________________________________________________   Ben.subs.desemprego 

Encarregado de educação:      Grau de Parentesco: Pai Mãe Outro ___________________________________________________ 

Nº de Telefone (Residência) Nº de Telemóvel _______________________________ Nº de Telefone (Emprego)  

Endereço de Correio Electrónico: _____________________________________________  

Preencha os campos que se seguem APENAS se responde u OUTRO (exige documento comprovativo e justificativo da inaptidão parental): 

Nome do EE _________________________________________________________________________________________________________ 

Morada ______________________________________________________________________________________________________________ 

Freguesia _________________________________________ Código Postal ___________  - ____________   __________________________ 

Profissão ____________________ Local de Emprego __________________________________________________   Ben.subs.desemprego 

Notas: O local de emprego deve ser preenchido com: empresa/freguesia/telefone. Deixar o campo em branco caso a pessoa em questão não trabalhe. A anotação de 
beneficiário do subsídio de desemprego obriga à entrega de documento comprovativo. 

NECESSIDADES EDUCATIVAS ESPECIAIS (Decreto Legislativo Regional nº 33/2009/M de 31 de Dezembro) 

O educando tem necessidades educativas especiais? Não Sim (situação a confirmar pela DREER) 

ACÇÃO SOCIAL EDUCATIVA    
 
ESCALÃO 1 AUTOMÁTICO (exige documento comprovativo,  com antiguidade <6 meses): 
 

 Família beneficiária do rendimento social de inserção  Família de acolhimento   

 Colocado por ordem judicial à guarda de terceiros  Integrado em instituições de apoio, em regime de internato 
 
Se a situação familiar do aluno se enquadrar numa das acima indicadas, não é necessário preencher a informação seguinte 

Escalão do Abono de Família aplicado no ano presente (comprovado por carta/ofício/extracto da SS ou outra entidade competente):   

Escalão AF 2010 (idem):  (só 1ª inscrição na PE) 

 



 
 

PREFERÊNCIA POR ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 
Indique cada Estabelecimento  de Ensino constante na lista anexa, pela ordem de preferência de frequência, incluindo o estabelecimento presente; 
Indique o Nome e BI de um irmão ou irmã, caso ele frequente e mantenha a frequência no estabelecimento de educação indicado, no ano referente à inscrição; 
Coloque uma cruz em Local de Emprego … se o local de trabalho de um dos pais ou Enc. Educação se situar na zona do estabelecimento; Coloque uma cruz e 
descreva Outras razões que possam justificar a preferência pelo estabelecimento. 
 Estabelecimento Razões pela preferência  

1  
Nome do irmão/irmã neste estabelecimento ___________________________________  BI nº________________  

Local Emprego pais ou Enc.Educação na zona  Outras razões _________________________________  

2  
Nome do irmão/irmã neste estabelecimento ___________________________________  BI nº________________  

Local Emprego pais ou Enc.Educação na zona  Outras razões _________________________________  

3  
Nome do irmão/irmã neste estabelecimento ___________________________________  BI nº________________  

Local Emprego pais ou Enc.Educação na zona  Outras razões _________________________________  

4  
Nome do irmão/irmã neste estabelecimento ___________________________________  BI nº________________  

Local Emprego pais ou Enc.Educação na zona  Outras razões _________________________________  

5  
Nome do irmão/irmã neste estabelecimento ___________________________________  BI nº________________  

Local Emprego pais ou Enc.Educação na zona  Outras razões _________________________________  

6  
Nome do irmão/irmã neste estabelecimento ___________________________________  BI nº________________  

Local Emprego pais ou Enc.Educação na zona  Outras razões _________________________________  

7  
Nome do irmão/irmã neste estabelecimento ___________________________________  BI nº________________  

Local Emprego pais ou Enc.Educação na zona  Outras razões _________________________________  

8  
Nome do irmão/irmã neste estabelecimento ___________________________________  BI nº________________  

Local Emprego pais ou Enc.Educação na zona  Outras razões _________________________________  

9  
Nome do irmão/irmã neste estabelecimento ___________________________________  BI nº________________  

Local Emprego pais ou Enc.Educação na zona  Outras razões _________________________________  

10  
Nome do irmão/irmã neste estabelecimento ___________________________________  BI nº________________  

Local Emprego pais ou Enc.Educação na zona  Outras razões _________________________________  

VERIFICAÇÃO (A preencher pelo Estabelecimento de Ensino) 
 

Entregou cópias dos seguintes documentos comprovativos da morada: 

1. Conta da água ou electricidade (em nome do pai/ mãe / Enc. Educação) 

2. Outros documentos considerados comprovativos da morada indicada  
 Quais? _____________________________________________________

Para efeitos do ponto 2, não são aceites contas de 
comunicações e TV Cabo. São aceites, mas não isoladamente 
(juntar informação que se cruze), tais como documentos 
bancários, escrituras, contratos de aluguer registados das 
finanças, carta condução, declarações Juntas de Freguesia, 
etc. 

Outros documentos entregues (coloque X na coluna de campos à esquerda): 

Bilhete de Identidade / Cartão de Cidadão/ Cédula de Nascimento / Bilhete de Identidade da Mãe / Cartão de Cidadão da Mãe 

Declaração médica comprovativa das semanas de gestação, com a data previsível de nascimento (obrigatório se aplicável) 

Justificação de necessidade de frequência antes dos 5 meses de idade (para nascidos entre 01/08/2011 e 30/09/2011) 

Cartão de utente do sistema ou do sub-sistema de saúde de que o aluno é beneficiário (obrigatório para uso em caso de acidente) 

Documento comprovativo Escalão Abono de Família. Entidade que certifica __________________________________________________  

Documento que certifica o estatuto de encarregado de educação (obrigatório se não for o pai ou a mãe) 

Documento comprovativo para atribuição de Escalão 1 automático (obrigatório, com antiguidade inferior a 6 meses) 
 Qual e que entidade certificadora? ___________________________________________________________________________________  

Documento comprovativo de trabalho de ambos os pais (comprovativo declaração IRS 2010 ou Últimos recibos de ordenado ou 
 Declaração Segurança Social comprovando rendimentos dos dois pais) 

Documento que certifica o usufruto de subsídio de desemprego (se aplicável) 

Acta da entrevista do EE com a direcção do estabelecimento para reconhecimento situação de monoparentalidade 

Documentos comprovativos de local de emprego dos pais ou EE próximos, anotados nas preferências, acima. 
O Encarregado de Educação declara serem verdadeiras as declarações constantes neste boletim, 

sabendo que, em caso de detecção de falsas declarações a admissão poderá ser anulada e o processo enviado às entidades competentes. 

Rubrica do Encarregado de Educação ________________________________________________________________ Data ____/____/____ 

Responsável pela recepção desta inscrição ____________________________________________________________ Data ____/____/____ 

� -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

RECIBO DE INSCRIÇÃO NOS ESTABELECIMENTOS DE INFÂNCI A PARA O ANO LECTIVO DE 2011 / 2012 
(a preencher pelo Encarregado de Educação) 

Estabelecimento onde foi entregue esta inscrição ____________________________________________________________________________  

Nome do aluno________________________________ _______________________________________________________________________  

Documentos NÃO entregues________________________________ ____________________________________________________________  

Verificação de dados – Responsável do Estabelecimento __________________________________________________Data ____/____/_____ 

Informação : o desconto pela alimentação não consumida aplica-se quando houver pré-aviso das faltas dadas. 


